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LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Ns28712024

o INSTITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que aütoriza ai

INTERESSADo: Aggreko Energia Locação de Geradores Ltda,

E)*DEREÇo pARÀ coRREsponnÊircrl: Av. Emílio Marconato, no 1 .000, Galpão 818,
Chácara Primavera, Jaguariúna - SP.

CNPJ/CPF: 02.283.886/0001-53 IxscnIÇÃoEsrroulr:

Foxe: (í9) 3867-8522 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 0406.2323 PRocEsso Ns: 075212023-22

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocrlrznçÀo DA ArrvrDADE: Estrada da Vila lago Grande, s/no, Vila Militar, nas
coordenadas geográficas: 03'06'32,48'S e 67'57'52,14"W, Município de Santo
Antônio do lçá-AM

FTNALTDÀDE: Autorizar a perfuração de poço tubular, para captação de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGn,roloon:Médio Ponrt:Grande

PRAzo DE VALTDADE oesra LIcrxç.1: 30 dias.

Rosa Ma Oliveira Geissler
Técnica

GOVERXO OO ESTADO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2'123ô721 I 2123Â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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\tençâo
. Esta licença é composta de 12' restúçõ€s e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimetrto/stendimeÍto süjeitârá a sua itrvslidação e/oü ss perrlidades previstas em normâs.
. Esta licençâ nlo comprovr ngm sübstitui o documento de propricdrdc, de posse ou de domíniodo imóvel.
. Esto licença deve permlnecer na locâlizâçâo da atlvidrde e erpoír de forma visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, 01 NQV ãn

/ww,ipââm.âm.gov.br

{rtter com/lpaamAMl
)sta gÍam.com/@ipaamam
rcebook com/@ipaamAM
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RESTRIçÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'28712024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme wt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prtvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 07 52 12023-22.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pam a localização, atividade e finalidade constante na
mesma" devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão- Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença de Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos
gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da área
de entomo §BR n' 10.151).

10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação paÍa a realização do controle de volume.
I l. Após a conclusão da obra, apresentar imediatamente a solicitação de outorga para
- captação de água subterrânea.

12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos.
histórica ou aÍtística na itea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.


